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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DEPARTAMENTO DE REDACAO, ATAS E REVISAO DE DOCUMENTOS
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente proposição tem por objetivo assegurar o cumprimento da legislação federal que
garante prioridade de atendimento ao idoso, especialmente no âmbito das repartições
públicas municipais e, em especial, nos postos de saúde, onde a demanda é intensa e
sensível. 
A Lei Federal nº 10.048/2000 e o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) já asseguram esse
direito, contudo, a obrigatoriedade de placas informativas e sistema de senhas é
fundamental para garantir a efetividade da prioridade, evitando situações de desrespeito ou
constrangimento. 
Assim, este Projeto de Lei reforça os direitos das pessoas idosas no Município de Vila
Velha, promovendo cidadania, dignidade e respeito à terceira idade.
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